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As entidades que se queiram candidatar a entidades formadoras devem proceder ao

preenchimento da ficha de inscrição das entidades.

Assim que o processo de inscrição esteja concluído, o órgão de gestão procede à sua análise e

respetiva aceitação, caso a entidade cumpra com os requisitos estabelecidos pelo organismo de

gestão.

Após a validação da inscrição, pelo órgão de gestão, é atribuída à entidade as credenciais de

acesso à plataforma de gestão de formação. Com as credenciais de acesso a entidade

formadora acede a uma área de gestão, onde poderá gerir as suas ações de formação, definir a

sua bolsa de formadores e a gestão dos utilizadores com acesso às suas formações (poderão

ser os formadores ou outros colaboradores da entidade).

Processo de Inscrição Entidade

•A entidade 
preenche o 
formulário de 
inscrição

Inscrição

•A gestão analisa 
o processo de 
inscrição

Análise

•A gestão aceita a inscrição:

•Envia um email à entidade com 
as credenciais de acesso.

Aceitação da 
inscrição
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A entidade que se queira candidatar a entidade formadora deve proceder ao preenchimento da

ficha Inscrição.

Após clicar em Inscrição das Entidades a plataforma disponibiliza um separador Ficha de

Inscrição o qual encontra-se dividido em duas partes, sendo 1º Grupo, solicitado os dados

identificativos da entidade formadora, em 2º Grupo, os dados do responsável Máximo da

Entidade Formadora.

1º Grupo NIPC: Número de identificação coletiva (facultativo), 

Sigla: Sigla da Identidade,

Nome: Identidade que procede a inscrição, 

Morada: Morada da entidade,

Código Postal: da entidade,

Contacto telefónico: contato telefónico da entidade, 

Fax: fax da entidade (facultativo), 

Email: da entidade, 

Confirmação do email: da entidade,

Responsável: responsável pela inscrição da entidade.

2º Grupo Nome: Responsável da entidade

Cargo: Cargo que ocupa na entidade

Género: selecionar feminino ou masculino

Assim que o processo de inscrição esteja concluído deve a entidade

Permitindo assim ao órgão de gestão proceder à sua análise e respetiva aceitação, caso a

entidade cumpra com os requisitos estabelecidos pelo organismo de gestão.
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